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       Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete
ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIMENTO Nº 027/2019
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete,

O Vereador infra-assinado, ouvida a Casa, nos termos do art.192 do Regimento Interno, requer que V. Exa. que encaminhe expediente ao Prefeito Municipal, solicitando que preste informações acerca da seguinte situação:
O Município no ano de 2015 publicou o Edital de Concorrência Pública nº 005/20015 com a licitação de nº 83/2005 que concede de forma onerosa serviços técnicos de implantação, operação, manutenção e gerenciamento do Sistema de Estacionamento Rotativo, neste Município, no qual teve a empresa TI.MOB Tecnologia e Soluções em Mobilidade Ltda. como vencedora do certame.

Pois bem.

Recebemos em nosso gabinete algumas reclamações dos usuários que a empresa não está cumprindo as obrigações contidas no Edital de Concorrência Pública nº 005/20015 com licitação de nº 83/2005, no Termo de Referência e no Contrato, diante deste fato saímos in loco para verificar as reclamações, logo solicitamos algumas informações:

· Conforme determinação contida no Edital de Concorrência Pública nº 005/20015 com licitação de nº 83/2005 e no Termo de Referência deste, a Concessionária deve disponibilizar um sistema de “gestão e controle de todo o processo necessário para a operacionalização do estacionamento público municipal, disponibilizando informações em tempo real ao município” (sic), sendo assim poderia o Município nos informar o local da central de controle que fornece em tempo real os dados de gestão e controle das vagas para o Município, sendo que este vereador quer ir em in loco verificar.
· Qual o motivo de não existir sensor em cada vaga que iria permitir a gestão das “vagas inteligentes” pelo usuário, portanto qual a medida tomada pelo Município junto a Concessionária para solucionar o problema de forma urgente, pois o referido mecanismo é uma determinação contratual devendo ser cumprido?
· A concessionária tem o dever (contratual) de realizar a gestão das vagas para os usuários, mas no aplicativo não temos com exatidão se a vaga está ou não ocupada, portanto qual a medida tomada pelo Município para obrigar a concessionária a cumprir o contrato?
· A concessionária tem o dever (contratual) de manter a sinalização vertical e horizontal do estacionamento rotativo, mas as sinalizações não estão visíveis e atualizadas para todos os usuários saberem se tem ou não o estacionamento rotativo naquele local, portanto qual a medida tomada pelo Município para obrigar a concessionária cumprir o contrato?
· A concessionária tem o dever (contratual) de manter ponto de venda e funcionários nos locais que existe estacionamento rotativo, mas se passarmos em várias ruas e /ou locais não tem mais ponto de venda do rotativo, portanto o usuário não coloca o “crédito” e pode ser multado pela falta dele, qual a medida tomada pelo Município para obrigar a concessionária a cumprir o contrato?
· A concessionária tem o dever (contratual) de instalar as vagas tidas como especiais com sensores de presença, mas, não existe nenhuma, qual a medida tomada pelo Município para obrigar concessionária a cumprir contrato?
· O município já multou a empresa por não cumprir o contrato, sendo que no contrato tem mecanismo que obrigam o cumprimento do mesmo sob pena de multa?
SALA DAS SESSÕES, 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

VEREADOR ALAN TEIXEIRA DE CARVALHO
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